
DECRETO Nº 26/89 de 15 de Maio de 1989 

  

 

 EXONERA SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 

 

Egydio Alfredo Schlabitz, Prefeito Municipal de Cristal, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º - É exonerado, a pedido, o Sr. Paulo José de Almeida, que vinha exercendo as 

funções de Secretário da Fazenda. 

 

Art. 2º - Este Decreto tem os seus efeitos retroativos à primeiro de abril de 1989. 

 

Art. 3º - Revogam –se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal 

 15 de Maio de 1989 

 

 

 

Egydio Alfredo Schlabitz  

Prefeito Municipal  


